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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2024 de 23/01/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo: 651/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento e abastecimento de combustível – óleo S10 
Valor: R$ 7.250,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo: 650/2015  - Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Fornecimento e abastecimento de combustível – óleo S10 
Valor: R$ 6.715,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2024 de 23/01/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES 
LTDA - EPP  
Processo: 658 /2015 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de Combustível  
Valor: R$ 169.911,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

P O R T A R I A   Nº 012/2015  -  G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de setembro 
de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 293/2013; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Prorrogar a cessão da servidora MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS, matrícula nº 169/01, Contadora, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, para a Prefeitura Municipal de Rios das Ostras, por um período de 02 
(dois) anos, a contar de 01/02/2015 à 31/01/2017. 
 
Art. 2º - A prorrogação de cessão de que trata esta Portaria será com ônus para a 
Prefeitura Municipal de Rios das Ostras. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de janeiro de 2015. 
 
 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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